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DECRETO Nº 37.644 de 24 de outubro de 2023

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, da 
unidade orçamentária, na forma que indica e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V, da Lei Orgânica do Município e em conformidade 
com o art. 19, do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 36, § único e 38 da Lei nº 9.645, de 
29 de novembro de 2022 e Decreto nº 36.537, de 06 de janeiro de 2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2023, da unidade 
orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 24 de outubro de 2023

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

RODRIGO SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 37.644/2023

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

ANEXO AO DECRETO N°

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

610002-SEINFRA 16.122.0014.250023 3.3.90.36 1.500.1 5.000,00

16.122.0014.250023 3.3.90.49 1.500.1 2.000,00

16.122.0014.250023 3.3.90.46 1.500.1 7.000,00

SUB-TOTAL 7.000,00 7.000,00

TOTAL GERAL 7.000,00 7.000,00

37.644/2023

DECRETO Nº 37.645 de 24 de outubro de 2023

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 

Suplementar, na forma que indica e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 35 e 37, da Lei nº 9.645, 

de 29 de novembro de 2022, Decreto nº 36.537, de 06 de janeiro de 2023 e Lei Orçamentária Anual nº 

9.658, de 28 de dezembro de 2022, em seu art. 6º, inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de 

R$1.020.000,00 (Hum milhão e vinte mil reais) nas unidades orçamentárias indicadas no anexo 

integrante a este Decreto.

Art. 2º As Unidades Orçamentárias abrangidas por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 24 de outubro de 2023

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

RODRIGO SANTOS ALVES

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 37.645/2023

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

456002-GCM 06.181.0004.207400 4.4.90.52 1.500.1  990.000,00

06.181.0004.207400 3.3.90.39 1.500.1  990.000,00

SUB-TOTAL  990.000,00  990.000,00

530002-SEMOB 26.122.0014.250122 3.3.90.14 1.500.1  15.000,00

26.122.0014.250122 3.3.90.33 1.500.1  15.000,00

26.453.0014.228300 3.3.90.39 1.500.1  30.000,00

SUB-TOTAL  30.000,00  30.000,00

TOTAL GERAL  1.020.000,00  1.020.000,00

37.645/2023

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 37.646 de 23 de outubro de 2023

Altera o Decreto nº 37.234, de 26 de julho de 2023, 
que Institui a “Operação Especial Socioassistencial 
2023” no âmbito da Secretaria Municipal de 
Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e 
Lazer - SEMPRE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 52, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Salvador, 

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o art. 6º do Decreto nº 37.234, de 26 de julho de 2023, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 6º Fica fixado como limite das despesas para custeio da “Operação 
Especial Socioassistencial 2023” o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
mensais, que correrão por conta do orçamento vigente para o exercício de 
2023, pagas com recursos do Município, no âmbito do NOF/SEMPRE, devendo 
ser observada, ainda, a existência de dotação orçamentária e disponibilidade 
financeira da SEMPRE.” (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros a 17 de julho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 23 de outubro de 2023.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

RODRIGO SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Gestão

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÃES
Secretário Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza,

Esportes e Lazer

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 23 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, 

RESOLVE: 

Nomear, nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar nº 01/91, com redação 
alterada pela Lei Complementar nº 34/2003, o candidato abaixo relacionado, no cargo indicado, da 
estrutura da Secretaria Municipal de Sustentabilidade, Resiliência e Bem-Estar e Proteção Animal – 
SECIS/CODESAL, Edital n°03/2019.

O candidato deverá comparecer à SEMGE, situada na Rua Horácio César, nº 64, bairro 
2 de julho, para tomar posse, das 08:30h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil após a publicação desta Nomeação, munidos dos 
documentos originais e cópias citados no Aviso de Convocação. 

O atendimento aos candidatos nomeados ocorre em dias úteis, na hipótese do último dia 
do prazo ser no fim de semana, feriado ou dia considerado ponto facultativo ou com expediente 
suspenso pela Administração Municipal, o término do prazo passará ao primeiro dia útil seguinte. 

Os documentos que possuem validade deverão ser entregues originais e cópias 
atualizadas. 

O candidato que já for ocupante de cargo público, em caso de acumulação legal de cargos, 
deverá trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal 
do órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 
para que se possa atestar a compatibilidade de horários.

CARGO: ANALISTA DE PLANEJAMENTO, INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS

ÁREA DE QUALIFICAÇÃO: ENGENHARIA CIVIL CARGA HORÁRIA: 40H

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

FILIPE LOBO LIMA 925009325 033.38x.xxx-xx 49 12º

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em  23  de outubro de 2023.


